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LEI N.º 1.071,
DE 30 DE MAIO DE 2007.

"Autoriza a doação de área para Paróquia Nossa Senhora do Rosário, e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de Rosário Oeste – MT, autorizado a doar a Paróquia Nossa Senhora do Rosário, Arquidiocese de Cuiabá, um Lote Rural  com 2,00 has. (duas hectares), devidamente registrada sob           nº 4-5694, fl. 01, livro 2, RGI desta Comarca, situada no lugar denominado Barreiro Vermelho, Município de Rosário Oeste - MT. 

Art. 2º - A Área descrita no Artigo 1º, destina-se especificamente a edificação de templo para realização de celebrações e dar catequese aos moradores da Comunidade do “Barreiro Vermelho”.

Art. 3º - Em caso de paralisação das atividades descritas no artigo anterior, o imóvel será revertido ao patrimônio do Município, juntamente com as benfeitorias por ventura existentes na mesma, tanto as realizadas pelo Município como pela Paróquia.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 30 de Maio de 2007.
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